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DECRETO N' 39/2021, de 2O de julho de 2021

"Dispõe sobre a transferência do RPPS para ô
Municipio de Cristalândia dô Piauí/PI quando
da responsabi.l- idade pel-o pagamento dos
benefícios de incapacidade temporária para o
t raba tho , sa Iári o-mate rn idade, sa1ário-
familia e auxil io-reclusãô. "

o PREFEITO MITNTCIPAT DE CRISTÀIÁrÍDIÀ DO PIÀUÍ, usando de suas
atribuiÇões legais, e conforme o disposto no ârtigo 66, da Lej-
Orgânica do' Municíplo, e, pêl-o inciso XIfI, do art. 102, da
ConstituiÇáo Estadual:

DECREÍÀ:

Art, 10, Fica transferida para o Municipio de Cristalândia do
PiauL/ /PT, a responsabi l idade pelo pagamento dos benefícios de
incapacidade temporária para o trabalho, sa1ário-maternidadê,
salário-familia e auxí 1io-reciusão .

S 1' A transferênci-a disposta no caput deste artigo visa
atendêr ao disposto no § 3Ô do art. 9o da Emenda Constitucional-
n" 103, de 2019, no inciso III do art. 10 da Lei no 9.717, de
1998, no inciso VI do art. 50 da Portaria MPS no 204, de 2008
e na a1ínea inciso I do Art. 1" da Portaria ME n'1.348
de 2019.

S 2'A transferência desc.rita no caput deste artigo tem efeitos
a parlir da data de publicação da Emenda Const j-tuciona l- n"
703/2019, ou seja, L3/lL/2019, face a nova regra constitucional
ter aplicabili.dade imediata.

À!t. 2'. Até que o MunicÍpio regul-amentê, por meio de Ler, os
novos critérios, regras ê todos os procedimentos a serem
adotados para a concessão dos referidos beneficios, poderá o
Municipio ut j.lizar as normas antêriorÍr'.ente aplicadas.

A8t. 3'. A edi-ção deste Decreto não desobriga o Município de
eventual ressarcimento ao RPPS dos vaLores pagos a titul"o dos
beneficios aquj, tratados, cust.eados pelo RppS a partir da
publícação da Emenda Constituciôna1 103/2019.

Àrt. l1'. Este Decrêto entra em vigor na data de sua
con efeitos a partj-r da dala de publicação
Constitucional no 103 / 20L9 .

publicação
da Emenda
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§D.elltr .itrl.fao aro-.l, o.tratattalr
cÕ srirl4lo r,t EôEIr, - tôd.
atterao t rsttorLl do ü!lc1Éo d'
c.l.t ltldi. do Dtrú/Pr, .!.t rio t'tr
..tl.gÉ (14110), côalotD Itl/ER 

''36l2O2O -"

o rat!|tllo Elctil! D8 crrsrDr.l@lr D Prrt Í, úsàndo de

suas atribüiçõês lêgais, e confortre o disPosto no âttigô 66,
cla Lel Orgânica do ÜuoicrPio, e, PeIo lnclso xIlI. 

'lo 
a!t'

102. rtâ constltuiçlo sstaduàl:

@talDttlllDo qu€ àPêsar do auEento dos lndices
ptuviotnétrico3 qu€ incldt!ãn ne3te nuniclPtô, não restou
luficientê pa!â atendêt as nêc€ssidâdês destês runÍ'1pê3
qDân!ô âo acês6o à agua p!óp!ià Parà o consuno huriano e
êninar, bêtn coho Para â Prod§ção âgricô]a;

CCatDlnlEO que âPesôr das êhrva. ocolridá§ ên íêrê!
anterio.es, pârte dos agudê§ e rêsê,vatórios encontrd-sê
com sua êâPâctclacle aqüém da oéd14, causândô Preoc''rpâçÕeâ'
podêndo sê ãgrâvar no decorre! do ano,

c(lllrrElE guê, o p€tiôdo de estiâgen é tllnà leôlidade'
coafotr'e denonstra Prêvlsão retêoro1ógica Par! ô legião 

'!osetriárldo do Plaul, na qual e§tá insê.ido estê nunlclPio,

CAtltDrrDO quê não houv€ ircidêncLà de chuvas nos ttêÊ
m.sês ànterloles, ben coDô há PÍêvisâo dê chuvas pâra $esês
vindouros conforne píevi3ões Eêteorológicas,

@MDBlDo a gtânde iôPôltância do seto! agrtcolà ê

pêcuário, PrinciPâis a!êlados, âs Pê!dâ3 agrÍcolas
reqtstraaas oêâsionaalás PrinctpâInentê pêIas i!regu]âridactes
alas cbüvà6 durârts o ciclo plodutivo;

Dlcnttl:

-r!t.t'. Êicê decreladâ Situação ltnorxal eú todâ êxtensâo
têlliroriàt no üunlclPio de cli3tà1ândlà do rlauÍ/Pl,
carôcterizâ corlo stltIr.,a tE larrfrIr.

Lt. 2'. Às despesas delorrente! de eçõês g.êv€ntivâs d"te
dêcrêto clêco!!êtão dà DotâçãÔ OrÇ lentá!1a dê rerervà dê

côntlrgência, autorizâ.do-se o dêsênc.deâúento dê açô€s
ên.rqencrais d€ rê§Posiá§
reÉlabê1êcinentô dê nolnalldade.

dêsast!ês, até

É:oE2At5lOlA3asrEa

lErÍE útcula E cütatllu Ú Errt
Ày4id. L!i' cultá uogsir., 22a _ càt3o - cEP 6r.915-000

cÍisr.ràdr. <rô r1.!r - rl, ro..^a: (a9r f,Ér6 - l1o,
clrpJ,Att 06, 55'r,29rl000r-04

trt- 3'. Revogâdas a3 disposiçÔes contrário, esto decaeto
êntra êo vigor nâ dàt. dê sua püblicaÇéo o lerá a t.aritaçâo
ílos plocessot âdtdinktrativos !6fêrêntes a assuntos
vlnculaclos â êstê.tecrêto cor!êndo ê!r regtnê de urgêocia ê
priorialêde elh todâs a3 Secretarias tluíiclPals.

tst. a'. Estê oecÍêto êntra êltr vlgoE nâ data dê suâ
publicação, coG PÍàzo ciê vigência dc 180(cento ' oitêntà)

Clistalán.lià alo Plaul/PÍ, 20 de Jl]ho dê 2021.

ld!OO47aEFCr2DÂ32EÀ

rltrrrrnr srcrru rr q,irr rllola Do arrEt
Àye&râ :.1. cúr*! it guêI!à, 226 - cutro crP 64.99s-000

cri.rálándiá dô Piáú - ?r, rom/Fd: {§9) 3516 - r10,
cN?J/üf 06.95t,l9tl0001-02
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DÉlútO ro 3912021, ü 20 d. ,Elào ó. 2021.

"Dispóê soble a transferência do RPPS pala o
uuntcÍpio dê Cr{ltÀlândla do Piául/Pl quendo
da lesponsabllldade pelo pâg&oento dos
beneflcios de incàpacldádê tempo!árla parâ ô
tlabalho, salár1o-natelnidade, 3âIá!io_
fanllia ê auxllio_leclusáô. "

o DntEtto tartcl,tú Dü celatlrÂDrÀ Do Ptrrrl, usando de suas
ât!1bü1ç6es legâls, e conforne o dlsposto no artigo 66, da I€i
Orgânlca do l{unicÍpio, e, pelo incj.so xIlI, do aEt. 102, dâ
constituição Estaduà.l:

DtcEll:

lst. 10. Fice transferÍdâ pela o t{uniclpio de cristelándia dô
Piàuí//PI, a lesponsabilidâde pelo pagalento do3 bêneflcios de
incepacl-dade teDporária para o tlabalho, sâlárlo_liatelnidade,
sÀIário-fãníIia e ôuxÍIlo-reclusào.

§ 1'À l!àn6fe!ência disposta no êaPut dêste ârtigo v15a
atender ao dlsposlo no § 30 do ari, 9o da &Énda Constitucional
n' 103, dê 2019, no inciso III do art. 1ô da Lei n' 9.71.7, dê
1998, no inciso VI do a!t. 5" da Polleri.a llPs no 204, de 2008
ê na allnêa "b" do lnciso I do À!t, 1'da Portalia l,{E n" 1.348
de 2019.

§ 2'À t!ânsferência descliia no crput deste artigo tem efeltos
a partir d6 data de publicaçào dâ Emenda Constituclohâ! n"
10312019, ou seja. 13/11/2019, fâce a nova Íegra corstitucional
ter aplicebilidade incdlata.

lit. 2'. Àtá quê o tlunlcÍpio rêgulànente, po! toeio de Lei, os
novos critérlog, regras e todos os prôcêdimento3 â 8e!êm
adotados para a concelaão dos rêferldos benêflcios, poderá o
Municipio utiLizar as nôlaas antêliormêntê âpllcaclás.

trt. 3'. À êdtção destê Decleto não desobriga o Munlclpio dê
evêntuâI lessâlcinêDto âo RPPS dos valor€s pagos a tltulo dog
bêne!ícios agui trâte{os, custeados pelo BPPS â partir da
publicàçâo da E !êndà ConstllucionàI 103/2019.

lrt, {t, Esle Decleto entrá eln vigo! na dàtâ de suâ publÍcâçào
com efeitos a pertir dà data de publicaÇão da Enênda
consti!ucionâ1 no 103 /2019.

p!êfeitura MuniclpâI dê cristalândià do Piaul/PÍ, 20 de Julho
de 2021.
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